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ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS CRIADOS NO ÂMBITO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO A INSTITUIÇÕES FEDERAIS

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Quantitativo
para

Quantitativo instituições
Nível de para unidades federais de Quantitativo

DENOMINAÇÃO DO CARGO Classificação Especificadas educação To t a l
no Anexo III profissional

e tecnológica
em geral

Administrador E 155 34 189
Analista de Tecnologia da In-
formação

E 155 34 189

Arquiteto e Urbanista E 76 17 93
Assistente Social E 155 34 189
Assistente Técnico em Embar-
cações

E 7 - 7

Auditor E 155 34 189
Bibliotecário-Documentalista E 310 68 378
Comandante de Lancha E 7 - 7
Contador E 155 34 189
Engenheiro/área E 238 52 290
Engenheiro Agrônomo E 72 16 88
Engenheiro de Segurança do
Tr a b a l h o

E 83 20 103

Jornalista E 155 34 189
Médico/área E 155 34 189
Médico Veterinário E 72 16 88
Nutricionista/habilitação E 72 16 88
Odontólogo E 155 34 189
Pedagogo/área E 310 68 378
Programador Visual E 76 17 93
Psicólogo/área E 155 34 189
Técnico em Assuntos Educacio-
nais

E 310 68 378

Zootecnista E 72 16 88
S U B TO TA L 3.100 680 3.780

Assistente de Alunos C 227 48 275
Assistente em Administração D 2.015 443 2.458
Auxiliar de Biblioteca C 155 34 189
Marinheiro de Máquinas C 7 - 7
Mecânico (apoio marítimo) D 7 - 7
Técnico de Laboratório/área D 910 191 1.101
Técnico de Tecnologia da Infor-
mação

D 465 98 563

Técnico em Agropecuária D 302 63 365
Técnico em Alimentos e Laticí-
nios

D 86 18 104

Técnico em Audiovisual D 76 17 93
Técnico em Contabilidade D 155 34 189
Técnico em Eletrotécnica D 83 20 103
Técnico em Enfermagem D 155 34 189
Técnico em Instrumentação D 7 - 7

S U B TO TA L 4.650 1.000 5.650
TO TA L 7.750 1.680 9.430

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL PARA AS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA ESPECIFICADAS NO ANEXO III

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

CARGO Q U A N T I TAT I V O Q U A N T I TAT I V O Q U A N T I TAT I V O
POR UNIDADE DE UNIDADES PARA O GRUPO

Professor de 1o e 2o Graus 60 155 9.300
Técnico-Administrativo Nível 20 155 3.100
Superior
Técnico-Administrativo Nível 30 155 4.650
Intermediário

TO TA L 11 0 155 17.050

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CARGO / FUNÇÃO QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO DE Q U A N T I TAT I V O
UNIDADE UNIDADES PARA O GRUPO

CD - 3 01 155 155
CD - 4 02 155 310
FG - 1 04 155 620
FG - 2 08 155 1.240
TO TA L 15 155 2.325

QUADRO DE PESSOAL PARA AS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA EM GERAL

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

CARGO Q U A N T I TAT I V O
POR

Q U A N T I TAT I V O Q U A N T I TAT I V O

UNIDADE DE UNIDADES PARA O GRUPO
Professor de 1o e 2o Graus 30 100 3.000
Técnico-Administrativo Nível 10 68 680
Superior
Técnico-Administrativo Nível 10 100 1.000
Intermediário

TO TA L 4.680

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CARGO / FUNÇÃO QUANTITATIVO POR Q U A N T I TAT I V O Q U A N T I TAT I V O
UNIDADE DE UNIDADES PARA O GRUPO

CD - 1 01 37 37
CD - 2 05 87 435
CD - 3 01 100 100
CD - 4 02 100 200
FG - 1 03 100 300
FG - 2 09 100 900

TO TA L 1.972

ANEXO III

DETALHAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
POR UNIDADES DE ENSINO ESPECÍFICAS

GRUPO 1)
UNIDADES DE ENSINO DE:

ARAPIRACA - AL SÃO JOÃO DOS PATOS - MA ITAPERUNA - RJ
LARANJAL DO JARI - AP TIMON - MA NOVA FRIBURGO - RJ
FEIRA DE SANTANA - BA CONTAGEM - MG PETRÓPOLIS - RJ

ILHÉUS - BA CURVELO - MG VOLTA REDONDA - RJ
IRECÊ - BA GOVERNADOR VALADARES - MG JOÃO CÂMARA - RN

JACOBINA - BA MONTES CLAROS - MG PAU DOS FERROS - RN
JEQUIÉ - BA AQUIDAUANA - MS SANTA CRUZ - RN

CRATEÚS - CE CORUMBÁ - MS CAMAQUÃ - RS
LIMOEIRO DO NORTE - CE COXIM- MS CAXIAS DO SUL - RS

QUIXADÁ - CE BARRA DO GARÇAS - MT ERECHIM - RS
SOBRAL - CE RONDONÓPOLIS - MT PORTO ALEGRE

(Restinga) - RS
GAMA - DF ABAETETUBA - PA SÃO BORJA - RS

SAMAMBAIA - DF CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA VENÂNCIO AIRES - RS
TAGUATINGA - DF SANTARÉM - PA CANOINHAS - SC

ARACRUZ - ES CARUARU - PE CRICIÚMA - SC
LINHARES - ES GARANHUNS - PE GASPAR - SC

NOVA VENÉCIA - ES ANGICAL DO PIAUÍ - PI ESTÂNCIA - SE
VILA VELHA - ES CORRENTE - PI CAMPINAS - SP
ANÁPOLIS - GO PAULISTANA - PI CATANDUVA - SP
FORMOSA - GO PIRIPIRI - PI ITAPETININGA - SP

ITUMBIARA - GO SÃO RAIMUNDO NONATO - PI PIRACICABA - SP
LUZIÂNIA - GO FOZ DO IGUAÇU - PR SUZANO - SP
URUAÇU - GO JACAREZINHO - PR VOTUPORANGA - SP

ALCÂNTARA - MA PARANAVAÍ - PR PORTO NACIONAL -
TO

BACABAL - MA CABO FRIO - RJ
BARRA DO CORDA - MA DUQUE DE CAXIAS - RJ

QUADRO I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO PARA
(NÍVEL E) UNIDADE O GRUPO

Administrador 01 76
Analista de Tecnologia da Informação 01 76
Arquiteto e Urbanista 01 76
Assistente Social 01 76
Auditor 01 76
Bibliotecário - Documentalista 02 152
Contador 01 76
Engenheiro / Área 02 152
Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 76
Jornalista 01 76
Médico / Área 01 76
Odontólogo 01 76
Pedagogo / Área 02 152
Programador Visual 01 76
Psicólogo / Área 01 76
Técnico em Assuntos Educacionais 02 152

TO TA L 20 1.520

QUADRO II

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO
(NÍVEIS C e D)

QUANTITATIVO POR UNI-
DADE

QUANTITATIVO PARA
O GRUPO

Assistente de Alunos 01 76
Assistente em Administração 13 988
Auxiliar de Biblioteca 01 76
Técnico de Laboratório / Área 08 608
Técnico de Tecnologia da Informação 03 228
Técnico em Audiovisual 01 76
Técnico em Contabilidade 01 76
Técnico em Eletrotécnica 01 76
Técnico em Enfermagem 01 76

TO TA L 30 2.280

GRUPO 2)

UNIDADES DE ENSINO DE:

PIRANHAS - AL PLANALTINA - DF ITABAIANA - SE
ITAPETINGA - BA IPORÁ - GO BARRETOS - SP

TEIXEIRA DE FREITAS - BA CAXIAS - MA BIRIGUI - SP
URUÇUCA - BA PONTES E LACERDA - MT ARIQUEMES - RO
VALENÇA - BA URUÇUÍ - PI



Nº 136, quinta-feira, 17 de julho de 20084 1ISSN 1677-7042

QUADRO I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR QUANTITATIVO POR Q U A N T I TAT I V O
(NÍVEL E) UNIDADE PARA O GRUPO

Administrador 01 14
Analista de Tecnologia da Informação 01 14
Assistente Social 01 14
Auditor 01 14
Bibliotecário - Documentalista 02 28
Contador 01 14
Engenheiro / Área 01 14
Engenheiro Agrônomo 01 14
Jornalista 01 14
Médico / Área 01 14
Médico - Veterinário 01 14
Nutricionista - Habilitação 01 14
Odontólogo 01 14
Pedagogo / Área 02 28
Psicólogo / Área 01 14
Técnico em Assuntos Educacionais 02 28
Zootecnista 01 14

TO TA L 20 280

QUADRO II

CARGOS DE NÍVEL Q U A N T I TAT I V O QUANTITATIVO PARA
O

INTERMEDIÁRIO (NÍVEIS C e D) POR UNIDADE GRUPO
Assistente de Alunos 02 28
Assistente em Administração 13 182
Auxiliar de Biblioteca 01 14
Técnico de Laboratório / Área 02 28
Técnico de Tecnologia da Informação 03 42
Técnico em Agropecuária 05 70
Técnico em Alimentos e Laticínios 02 28
Técnico em Contabilidade 01 14
Técnico em Enfermagem 01 14

TO TA L 30 420

GRUPO 3)
UNIDADES DE ENSINO DE:

CRUZEIRO DO SUL - AC MURIAÉ - MG CAICÓ - RN
SENA MADUREIRA - AC PARACATU - MG JI - PARANÁ - RO

MARAGOGI - AL PIRAPORA - MG VILHENA - RO
PENEDO - AL PONTA PORÃ - MS AMAJARI - RR
LÁBREA - AM TRÊS LAGOAS - MS BAGÉ - RS
MAUÉS - AM CAMPO NOVO DOS PARE-

CIS - MT
OSÓRIO - RS

PARINTINS - AM CONFRESA - MT PANAMBI - RS
PRES. FIGUEIREDO - AM JUÍNA - MT SANTA ROSA - RS

TABATINGA -AM BRAGANÇA - PA LAGES - SC
BOM JESUS DA LAPA - BA ITAITUBA - PA SÃO MIGUEL D'OESTE

- SC
PAULO AFONSO - BA MONTEIRO - PB VIDEIRA - SC

SEABRA - BA PATOS - PB NOSSA SR.a DA GLÓ-
RIA - SE

CANINDÉ - CE PICUÍ - PB ARARAQUARA - SP
IBATIBA - ES PRINCESA ISABEL - PB AVARÉ - SP

PINHEIRO - MA AFOGADOS DA INGAZEIRA
- PE

PRESIDENTE EPITÁ-
CIO - SP

ALMENARA - MG OURICURI - PE REGISTRO - SP
ARAÇUAÍ - MG SALGUEIRO - PE ARAGUAÍNA - TO
ARINOS - MG TELÊMACO BORBA - PR GURUPI - TO

FORMIGA - MG UMUARAMA - PR
ITUIUTABA - MG APODI - RN

QUADRO I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO PARA
O

(NÍVEL E) UNIDADE GRUPO
Administrador 01 58
Analista de Tecnologia da Informação 01 58
Assistente Social 01 58
Auditor 01 58
Bibliotecário - Documentalista 02 11 6
Contador 01 58
Engenheiro / Área 01 58
Engenheiro Agrônomo 01 58
Jornalista 01 58
Médico / Área 01 58
Médico - Veterinário 01 58
Nutricionista - Habilitação 01 58
Odontólogo 01 58
Pedagogo / Área 02 11 6
Psicólogo / Área 01 58
Técnico em Assuntos Educacionais 02 11 6
Zootecnista 01 58

TO TA L 20 1.160

QUADRO II

CARGOS DE NÍVEL QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO PARA
O

INTERMEDIÁRIO (NÍVEIS C e D) UNIDADE GRUPO
Assistente de Alunos 02 11 6
Assistente em Administração 13 754
Auxiliar de Biblioteca 01 58
Técnico de Laboratório / Área 04 232

Técnico de Tecnologia da Informação 03 174
Técnico em Agropecuária 04 232
Técnico em Alimentos e Laticínios 01 58
Técnico em Contabilidade 01 58
Técnico em Enfermagem 01 58

TO TA L 30 1.740

GRUPO 4)
UNIDADES DE ENSINO DE:

ACARAÚ - CE PARANAGUÁ - PR ITAJAÍ - SC
BARREIRINHAS - MA ÂNGRA DOS REIS - RJ
CABEDELO - PB MACAU - RN

QUADRO I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO PARA
O

(NÍVEL E) UNIDADE GRUPO
Administrador 01 07
Analista de Tecnologia da Informação 01 07
Assistente Social 01 07
Assistente Técnico em Embarcações 01 07
Auditor 01 07
Bibliotecário - Documentalista 02 14
Comandante de Lancha 01 07
Contador 01 07
Engenheiro / Área 02 14
Engenheiro de Segurança do Trabalho 01 07
Jornalista 01 07
Médico / Área 01 07
Odontólogo 01 07
Pedagogo / Área 02 14
Psicólogo / Área 01 07
Técnico em Assuntos Educacionais 02 14

TO TA L 20 140

QUADRO II

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO QUANTITATIVO POR QUANTITATIVO PARA
O

(NÍVEIS C e D) UNIDADE GRUPO
Assistente de Alunos 01 07
Assistente em Administração 13 91
Auxiliar de Biblioteca 01 07
Marinheiro de Máquinas 01 07
Mecânico (apoio marítimo) 01 07
Técnico de Laboratório / Área 06 42
Técnico de Tecnologia da Informação 03 21
Técnico em Contabilidade 01 07
Técnico em Eletrotécnica 01 07
Técnico em Enfermagem 01 07
Técnico em Instrumentação 01 07

TO TA L 30 210

ANEXO IV
ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS CRIADOS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO A INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

NÍVEL DE CARGO QUANTIDADE
CLASSIFICAÇÃO EFETIVO

E Administrador 375
Analista de Tecnologia da Informação 347
Arqueólogo 7
Arquiteto e Urbanista 52
Arquivista 82
Assistente Social 142
Astrônomo 1
Auditor 49
Bibliotecário-Documentalista 504
Biólogo 63
Biomédico 8
Cenógrafo 3
Contador 130
Coreógrafo 4
Diretor de Artes Cênicas 2
Diretor de Fotografia 1
Diretor de Iluminação 4
Diretor de Imagem 1
Diretor de Produção 6
Diretor de Programa 2
Diretor de Som 3
Economista 42
Economista Doméstico 4
Editor de Publicações 9
Enfermeiro do Trabalho 5
Enfermeiro/área 67
Engenheiro Agrônomo 24
Engenheiro de Segurança do Trabalho 33
Engenheiro/área 232
Estatístico 30
Farmacêutico 30
Farmacêutico Bioquímico 3
Figurinista 6
Físico 20
Fisioterapeuta 43
Fonoaudiólogo 25
Geógrafo 3
Geólogo 1
Historiador 2
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Jornalista 44
Matemático 7
Médico Veterinário 44
Médico/área 11 2
Meteorologista 4
Museólogo 26
Músico 50
Nutricionista/habilitação 60
Odontólogo 28
Ortoptista 2
Pedagogo/área 73
Produtor Cultural 11
Programador Visual 39
Psicólogo/área 154
Publicitário 1
Químico 71
Redator 3
Regente 2
Relações Públicas 5
Restaurador/área 9
Revisor de Texto 16
Sanitarista 4
Secretário Executivo 374
Sociólogo 2
Técnico Desportivo 8
Técnico em Assuntos Educacionais 933
Tecnólogo em Cooperativismo 2
Te c n ó l o g o / f o r m a ç ã o 21
Terapeuta Ocupacional 22
Tradutor Intérprete 24
Zootecnista 4
S U B TO TA L 4.520

D Assistente de Direção e Produção 3
Assistente em Administração 2.667
Confeccionador de Instrumentos Musicais 1
Desenhista Projetista 24
Diagramador 3
Editor de Imagem 10
Instrumentador Cirúrgico 3
Operador de Câmera de Cinema e TV 14
Ta x i d e r m i s t a 1
Técnico de Laboratório/área 1.513
Técnico de Tecnologia da Informação 431
Técnico em Agropecuária 57
Técnico em Alimentos e Laticínios 7
Técnico em Anatomia e Necropsia 44
Técnico em Arquivo 23
Técnico em Artes Gráficas 17
Técnico em Audiovisual 50
Técnico em Cartografia 1
Técnico em Cinematografia 5
Técnico em Contabilidade 147
Técnico em Edificações 18
Técnico em Educação Física 13
Técnico em Eletricidade 13
Técnico em Eletroeletrônica 22
Técnico em Eletromecânica 5
Técnico em Eletrônica 17
Técnico em Eletrotécnica 7
Técnico em Enfermagem 24
Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico 9
Técnico em Estrada 2
Técnico em Farmácia 6
Técnico em Geologia 4
Técnico em Hidrologia 2
Técnico em Higiene Dental 18
Técnico em Instrumentação 6
Técnico em Manutenção de Áudio/Vídeo 7

Técnico em Mecânica 15
Técnico em Metalurgia 1
Técnico em Meteorologia 4
Técnico em Microfilmagem 1
Técnico em Móveis e Esquadrias 1
Técnico em Música 6
Técnico em Nutrição e Dietética 12
Técnico em Ótica 2
Técnico em Prótese Dentária 15
Técnico em Química 11
Técnico em Radiologia 22
Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia 6
Técnico em Refrigeração 10
Técnico em Restauração 19
Técnico em Saneamento 3
Técnico em Secretariado 26
Técnico em Segurança do Trabalho 46
Técnico em Som 8
Técnico em Telecomunicações 7
Técnico em Telefonia 3
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 37
Transcritor de Sistema Braille 11
S U B TO TA L 5.460

C Administrador de Edifícios 34
Afinador de Instrumentos Musicais 1
Assistente de Alunos 6
Assistente de Laboratório 170
Assistente de Tecnologia da Informação 38
Auxiliar de Biblioteca 147
Auxiliar de Creche 5
Auxiliar de Enfermagem 16
Auxiliar de Saúde 3
Auxiliar de Veterinária e Zootecnia 20
Auxiliar em Administração 64
Auxiliar em Assuntos Educacionais 19
Cenotécnico 4
Contra-regra 1
Costureiro de Espetáculo/Cenário 3
Cozinheiro de Embarcações 2
Datilógrafo de Textos Gráficos 3
Discotecário 1
Fotógrafo 1
Mecânico de Montagem e Manutenção 4
Mestre de Embarcações de Pequeno Porte 2
Operador de Caldeira 4
Operador de Luz 5
Operador de Máquinas Agrícolas 14
Programador de Rádio e Televisão 4
Sonoplasta 2
S U B TO TA L 573

B Assistente de Câmera 6
Assistente de Montagem 1
Assistente de Som 5
Atendente de Consultório/área 2
Auxiliar de Agropecuária 15
Auxiliar de Anatomia e Necropsia 6
Auxiliar de Laboratório 55
Auxiliar de Nutrição e Dietética 7
Contramestre Fluvial/Marítimo 1
Desenhista Copista 1
Mestre de Rede 1
Tr a t o r i s t a 1
S U B TO TA L 101

TO TA L 10.654
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LEI N
o
- 11.74L, DE 16 DE JULHO DE 2008

Altera dispositivos da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacional, para re-
dimensionar, institucionalizar e integrar as
ações da educação profissional técnica de ní-
vel médio, da educação de jovens e adultos e
da educação profissional e tecnológica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 37, 39, 41 e 42 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 37. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 3o A educação de jovens e adultos deverá articular-se,
preferencialmente, com a educação profissional, na forma do
regulamento." (NR)

"Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cum-
primento dos objetivos da educação nacional, integra-se aos di-
ferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do
trabalho, da ciência e da tecnologia.

§ 1o Os cursos de educação profissional e tecnológica po-
derão ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a
construção de diferentes itinerários formativos, observadas as
normas do respectivo sistema e nível de ensino.

§ 2o A educação profissional e tecnológica abrangerá os
seguintes cursos:

I - de formação inicial e continuada ou qualificação pro-
fissional;

II - de educação profissional técnica de nível médio;

III - de educação profissional tecnológica de graduação e
pós-graduação.

§ 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de gra-
duação e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a ob-
jetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de
Educação." (NR)

"Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional
e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de ava-
liação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou
conclusão de estudos.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

"Art. 42. As instituições de educação profissional e tecno-
lógica, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos es-
peciais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à ca-
pacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de
escolaridade." (NR)

Art. 2o O Capítulo II do Título V da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido da Seção IV-A, de-
nominada "Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio", e dos
seguintes arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D:

"Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Ca-
pítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do educando,
poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas.

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facul-
tativamente, a habilitação profissional poderão ser desenvolvidas
nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação
com instituições especializadas em educação profissional.

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio
será desenvolvida nas seguintes formas:

I - articulada com o ensino médio;

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha
concluído o ensino médio.

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível
médio deverá observar:

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de
ensino;

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos
de seu projeto pedagógico.




